
 

 

 

EDITAL CONCORRENCIA PUBLICA 0 01/2015 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  76 

TIPO DE JULGAMENTO: MAIOR PREÇO 

 

 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

BANCARIA PARA PROCESSAMENTO DE 

FOLHA DE PAGAMENTO, DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO/RS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO/RS, no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 30 do mês de novembro de 2015, na 

sala de licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Osvaldo de Souza, 124, se reunira a 

Comissão de Licitações, designados para este fim, com a finalidade de receber documentação de 

habilitação e  Propostas Financeiras, objetivando a contratação de instituição bancária para 

processamento da folha de pagamento dos servidores públicos municipais do MUNICIPIO DE SÃO 

MARTINHO. 

 

1. OBJETO:  

 

1.1. Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento e gerenciamento de 

créditos provenientes da folha de pagamento dos Agentes Públicos e Servidores Públicos da Prefeitura 

Municipal de São Martinho-RS, sem ônus para a contratante e efetuar os depósitos ou transferências 

bancárias, conforme instrução, para a conta indicada para cada servidor constante da Folha de 

Pagamento, com especificações estabelecidas no Termo de Referência, documento que constitui o 

Anexo I deste Edital.  

 

 

1.1.1. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como às normas e 

Departamento de Compras e Licitações - Processo n°: 76/2013 – Concorrência Publica 01/2015 – 

processamento e Gerenciamento de Créditos Folha de Pagamento e legislações alusivas às Instituições 

Financeiras, além de atender à Lei Federal n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) no que for 

pertinente.  

 

1.1.2. Será assegurado aos servidores o direito de transferir os valores depositados em conta salário 

para outra conta de instituição bancária diferente e da qual os mesmos sejam titulares, sem custos, nos 

termos da Resolução nº 3.402/2006 do Banco Central.  

 

 

2. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO NA LICITACAO  

2.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado 

deste certame, exceto consórcio, que atenderem toda s as exigências constantes neste Edital e seus 

anexos, inclusive quanto à documentação.  

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem  

sob falência, em recuperação judicial/extrajudicial, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

empresas estrangeiras que não funcionam no país; aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com a Administração Pública e/ou punidos com suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública da Prefeitura de São Martinho, bem como aqueles relacionados 

no art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 



 

 

 3  - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

AO  MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO-RS  

CONCORRENCIA PUBLICA 01/2015 

ENVELOPE n.º 1 - DOCUMENTOS  

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)  

(CNPJ/MF DA EMPRESA)  

(ENDEREÇO DA EMPRESA)  

 

 

AO  MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO-RS  

CONCORRENCIA PUBLICA 01/2015 

ENVELOPE n.º 2 -PROPOSTA DE PREÇOS  

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)  

(CNPJ/MF DA EMPRESA)  

(ENDEREÇO DA EMPRESA)  

 

 

O ENVELOPE 01 DEVERÁ CONTER A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO 

 

3.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Copia Autenticada do Registro Comercial no caso de empresa comercial; 

b) Copia Autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

d) Declaração de IDONEIDADE nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

e) Autorização do Banco Central para funcionamento da Instituição Financeira licitante. 

f)  Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica;  

 

3.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 

Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos 

quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e 

Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante(original ou autenticada); 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos em lei; 

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Certidão negativa de débitos Trabalhistas(CNDT); 

 

4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

4.3  O envelope n.º 02 deverá conter: 

 

4.2. A proposta financeira que deverá ser apresentada em original, impressa por qualquer processo 

eletrônico, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas e dela devem constar: 

 a) Valor total da proposta; 

b) Dados da proponente; 

c) Validade da proposta; 



 

 

 

4.2.1. Papel timbrado da empresa ou identificado com a Razão Social e carimbo do CNPJ (MF), 

endereço, número de telefone e/ou fax, CEP, devidamente datada com a última folha, contendo a 

indicação e assinatura do representante legal da empresa, do banco, da agência, bem como a indicação 

do nome, numero dos documentos pessoais e qualificação (cargo/função ocupada) do responsável pela 

assinatura do contrato;  

4.2.1.1 Todas as folhas devem estar rubricadas, sendo que a falta de data e/ou rubrica da proposta 

poderá ser suprida pelo representante legal da licitante com poderes para esse fim presente à reunião 

de abertura dos envelopes Proposta; e  

4.2.1.2 A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados 

constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.º 02 – “Documentos de Habilitação”.  

4.2.2. Especificação do objeto de forma clara, fazendo constar as características dos serviços de tal 

forma que permitam aferir se estão em conformidade com as especificações do edital;  

4.2.3. Somente serão aceitos preços em moeda nacional , ou seja, em Real (R$), em algarismos 

arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência,  

desprezando-se qualquer valor além dos centavos;  

4.2.3.1. A cotação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade da 

licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear alteração.  

4.2.4. Indicação do prazo de validade da proposta, ressalvado o disposto no presente subitem:  

 

 

 5 -  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

5.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério da MAIOR OFERTA, 

observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho, definidos neste edital 

e em seus anexos.  

5.2. Analisadas as propostas, serão desclassificadas as  que forem elaboradas em desacordo com os 

termos deste Edital e com valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

5.1 - Será declarada vencedora do certame a Instituição Financeira que apresentar proposta para 

pagamento do maior valor total, em moeda corrente do país, sendo que este valor deverá ser pago na 

sua totalidade, em até 10 (DEZ) dias corridos após a assinatura do Contrato.  

 

6.  CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

6.1 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, ou 

consideradas inexequíveis pela Comissão Julgadora. 

 

7. DA ADJUDICAÇÃO: 

7.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, à licitante será declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

8. DOS RECURSOS 

Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e 

parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93, podendo ser suprimidos os prazos mediante a concordância 

das Empresas Participantes, com registro em Ata e assinatura dos presentes ou por comunicação 

expressa, por meio idôneo (fax, email, carta, declaração...) que não pretende recorrer da 

decisão/julgamento da Comissão. 

 

9. DOS PRAZOS 

9.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará o 

vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

9.2  Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão ser prorrogados uma vez, pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso dos respectivos prazos. 

9.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas 



 

 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo 

indexador previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de 

multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão 

temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 

02 (dois) anos. 

 

10. DAS PENALIDADES: 

10.1. A recusa pelo fornecedor em atender ao objeto adjudicado acarretará a multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da proposta. 

10.2. A entrega em desacordo com o licitado, acarretará multa de 1% (um por cento), por dia de 

atraso, até o limite de 10 (dez) dias, para sanar a irregularidade. Após esse prazo, a contratação será 

rescindida, sendo aplicada às penalidades previstas. 

10.3. O atraso que exceder ao prazo fixado para entrega, acarretará a multa de 1,0% (um por cento), 

por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento), sobre o valor total adjudicado. Após esse prazo, a 

contratação será rescindida, sendo aplicada às penalidades previstas. 

10.4. Nos termos  da Lei o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá 

ficar, pelo prazo de até 02 (dois) anos impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:  

a) Ausência de entrega de documentação exigida para a habilitação; 

b) Apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e) Comportamento inidôneo; 

f) Cometimento de fraude fiscal; 

g) Fraudar a execução do contrato; 

h) Falhar na execução do contrato; 

i) Entrega em desacordo; 

j) Atraso que exceder ao prazo fixado para entrega do objeto. 

10.5. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar 

de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

10.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

10.7. Nenhum pagamento poderá ser efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta para o fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

10.8. É facultada à Comissão, em qualquer fase do certame, promover diligência, destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito ao setor de licitações, ou pelo telefone (55) 

3533-1160/1170, preferencialmente, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para 

o recebimento dos envelopes. 

11.2 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará na inabilitação da licitante, 

sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação. 

11.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

11.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser preferencialmente, apresentados conforme 

a seqüência acima mencionada, devendo ser apresentados em original, ou, se preferir, através de cópia 

autenticada por servidor do município ou tabelionato. Os documentos que forem apresentados em 

original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante deste processo licitatório. 

11.5. Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser 

autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pela Comissão de Licitações. 



 

 

11.6. Em todas as fases da presente licitação, cabe recurso de acordo com o constante no artigo 109 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, os quais deverão ser datilografados e 

devidamente fundamentados. 

11.7. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, 

para o primeiro dia útil ou de expediente subseqüentes aos ora fixados. 

11.8. Para a agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação 

o endereço e os números de fax, telefone e correio eletrônico (e-mail). 

11.9 A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem à obrigação de indenizar. 

11.10. Informações serão prestadas aos interessados no horário de expediente na Prefeitura Municipal 

de São Martinho/RS, sita a Avenida Osvaldo de Souza, 124, na cidade de São Martinho/RS, onde 

poderão ser obtidas cópias do edital pelo telefone (55) 3533-1160/1170, ou ainda pelo site 

www.saomartinho.rs.gov.br. 

 

 

 

São Martinho/RS, 20 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

ARACI ZÉLIA KOLLING IRBER 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1. OBJETO: 1.1. Contratação de Instituição bancária para operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO-RS, sem ônus para a contratante, pelo prazo de sessenta meses.  

1.2. Será assegurado aos servidores o direito de transferir os valores depositados em conta salário para 

outra conta de instituição bancária diferente e da qual os mesmos sejam titulares, sem custos, nos 

termos da Resolução nº 3.402/2006 do Banco Central.  

2. JUSTIFICATIVA:  

2.1. Necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos provenientes da folha de pagamento dos 

servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO-RS, por meio de instituição 

bancária que ofereça serviços com qualidade.  

 

 

3. CONTRATAÇÃO:  

3.1. A contratação dos serviços de processamento e operacionalização da folha de pagamento dos 

servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO-RS, será precedida de licitação 

pública, na forma de CONCORRENCIA, pelo critério de maior oferta de preço, com fundamento no 

inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República Federativa por meio de instituição bancária que 

ofereça serviços com qualidade.  

4. DESCRICAO DO OBJETO:  

4.1 Em caráter de exclusividade:  

4.1.1 Centralização e processamento de créditos da folha de pagamento gerada pela Prefeitura 

Municipal de SÃO MARTINHO, a serem creditados em conta de titularidade de seus servidores, no 

banco contratado.  

4.1.2 A instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para a contratante e seus servidores, 

a faculdade de transferência, com disponibilidade em até 24 (vinte e quatro) horas, dos créditos para 

conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras instituições 

financeiras, em conformidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco Central.  

4.2 Sem caráter de exclusividade:  

4.2.1 Concessão de crédito aos servidores da Prefeitura Municipal de SÃO MARTINHO-RS, 

mediante consignação em folha de pagamento.  

5. CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:  

5.1. Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Administração, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO-RS, adotará como critério a maior oferta de preço, referente aos 

serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento, pelo período de 60(sessenta) 

meses.  

 

6. INFORMES NECESSÁRIOS À FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Serviços de processamento e gerenciamento da folha de pagamento 

6.1.2. O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à contratada a retenção de parcela ou 

percentual a qualquer título.  

6.1.3. A Movimentação Mensal atual  da folha de pagamento é de 282 servidores ativos e de 90 

inativos movimentando  aproximadamente o valor de R$ 460.000,00(quatrocentos e sessenta mil 

reais) mensais. 

6.1.4. Os servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO recebem o salário até 5° 

dia útil de cada mês.  

6.1.5. Os servidores recebem o 13° (décimo terceiro) salário normalmente no dia 20(vinte) de 

dezembro. 



 

 

 

7. FORMA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:  

7.1. A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em até 10(DEZ) dias corridos 

da data de assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na conta da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO, na conta indicada pelo Município.  

8.1. PRODUTOS E TARIFAS:  

8.1.1. A CONTRATADA poderá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários 

essenciais com isenção de tarifas da resolução 3.919/10 do CMN – Conselho Monetário Nacional. 

 

9. DA IMPLANTAÇÃO DA AGÊNCIA OU POSTO BANCÁRIO NO MUNICÍPIO:  

9.1. A Licitante vencedora que não possuir agencia situada no Município de São Martinho-RS, deverá 

possuir agencia ou posto de atendimento no município de São Martinho, durante a vigência do 

contrato.  

9.2. A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender prestar o serviço ou 

atender a demanda dos funcionários da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO. 

 

10. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE:  

10.1. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da CONTRATADA.  

10.2. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 

salários, por ocasião da solicitação de empréstimos;  

 

10.3. Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, bem 

como os demais necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 02(dois) 

dias úteis da data para o pagamento dos salários.  

10.4. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 

CONTRATADA, com a exclusão de servidores;  

10.5. Disponibilizar os recursos financeiros no dia do pagamento dos servidores, através de depósito 

em conta salário, TED – Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a apresentação de cheque 

administrativo nominal a CONTRATADA, sendo vedada a transferência antecipada de recursos 

financeiros para as instituições  Financeiras privadas por constituírem disponibilidade de caixa, cujo 

depósito deve ocorrer, exclusivamente, em instituições financeira s oficiais (públicas), conforme o §3º 

do artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei 101/2000.  

10.6. O CONTRATANTE comprometendo-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do 

CONTRATADO por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, a qual poderá designar 

responsável do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Martinho, o qual 

designará o competente gestor.  

10.7. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo em 

toda a sua extensão.  

11. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA  

11.1. Promovera abertura de contas dos servidores do contratante, na modalidade conta salário, 

efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho 

(dentro do horário de atendimento bancário).  

11.2. Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as 

operações sejam por meio eletrônico e on line, sendo que no caso de Incompatibilidade, todas as 

despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da contratada.  

11.3. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 

conformidade com as informações repassadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

MARTINHO-RS.  

11.4. Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de Empréstimos aos 

servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento Pessoal da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO – RS;  

11.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO MARTINHO ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  



 

 

11.6. Apresentar previamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO uma tabela com 

franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir da resolução BACEN n° 3919/10 e 

demais serviços e produtos com suas respectivas tarifas.  

11.6.1. A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 

para os servidores municipais o melhor benefício de entre os serviços e produtos oferecidos pelos 

bancos.  

11.6.2. A licitante não cobrará tarifas sobre as constas mantidas em nome da Prefeitura e a 

movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao objeto da presente licitação.  

O pagamento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para o município.  

11.7. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 

argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento aos 

servidores das unidades regionais, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de 

empréstimos e financiamentos.  

11.8. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou  

venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.  

11.9. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.  

11.10. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

MARTINHO, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização dos serviços.  

11.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO, não assume, inclusive para efeitos da 

Lei 8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela 

atividade exercida pela Contratada.  

11.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO não assume qualquer responsabilidade 

pelos compromissos assumidos por seus servidores.  

11.13. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 

controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação.  

11.14. Manter no mínimo 01(um) caixa funcionando diariamente e nos dias de pagamento interno, 

aumentar, se necessário, o número de caixas de forma a atender a demanda, sem interrupção, seja por 

motivo de férias, descanso semanal, demissão e outros análogos.  

11.15. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao funcionamento da 

atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc) no caso abertura de agencia ou posto 

bancário na cidade, devendo entregar cópia dos documentos à administração da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO.  

11.16. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, estadual 

ou municipal, relacionados com a atividade explorada.  

11.17. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA  deverá estar em situação regular junto 

ao INSS, ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o recolhimento das contribuições e impostos 

respectivos, bem como manter o funcionamento da agência ou Posto bancário no município.  

11.18. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da instituição.  

11.19. Não haverá qualquer solidariedade entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO 

e a CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus 

empregados, cabendo a ele assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação 

empregatícia.  

11.20. Manter vigilância armada durante o horário de funcionamento do expediente bancário, sem 

custos ao município.  

11.21. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência 

(PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia 24 horas, dos créditos para conta de 

depósitos de titularidade dos beneficiários,  por eles livremente abertas, em conformidade com artigo 

2° da Resolução 3.402/2006 do Banco Central.  

 

12. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS/ ATIVIDADES  

12.1. Serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento;  

 



 

 

12.1.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo de 60(sessenta) dias corridos, a contar 

da data da assinatura do contrato.  

12.2. A Licitante vencedora que não possuir agencia situada no Município de São Martinho, deverá 

instalar e iniciar as operações de uma agência, no centro do município em até 60(sessenta) dias 

corridos contados a partir da assinatura do contrato e manter a Agencia ou Posto de Atendimento 

durante a vigência do contrato. 

13. PRAZO DE VIGENCIA  

13.1. O contrato terá vigência de 60(sessenta) meses a partir da data de assinatura do contrato.  

14. PRAZO DE VIGENCIA  

14.1. O TERMO DE CONTRATO está sujeito à rescisão nos termos dos artigos 77,78 e 79 da Lei 

8.666/93 e alterações.  

15. APLICAÇÕES DE MULTA E DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO  

15.1. O atraso no pagamento do valor ofertado, nas condições estabelecidas no Edital acarretará multa 

diária de 0,125%.  

15.2. ATRASO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO E/OU INSTALAÇÃO DE AGÊNCIA OU 

POSTO BANCÁRIO NA CIDADE:  

15.2.1. Ultrapassados os prazos para o início dos serviços e de início das atividades relacionadas à 

instalação da agência ou posto bancário na cidade a carretará em multa estipulada neste edital.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ARACI ZÉLIA KOLLING IRBER 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO – RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o n° 87.613.097/0001-96, com sede Administrativa na Rua Osvaldo de Souza, 124, na 

cidade de São Martinho/RS, neste ato representado pela Prefeita Municipal de São Martinho, Senhora 

ARACI ZELIA KOLLING IRBER, brasileira, casada, Agente Política(o), residente e domiciliado, 

com endereço na Av. Getulio Vargas, 517, nesta cidade de São Martinho/RS, portador do CPF n° 

381.044.900-87 e Carteira de Identidade nº4025856042 SSP/RS, denominada CONTRATANTE, e, de 

outro lado a Empresa:...................................., com endereço na Rua ................................................... 

por intermédio do representante legal, ora em diante denominado CONTRATADO ajustam entre si o 

presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente aceitam, ratificam e 

outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98. 

:  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de instituição bancária para operar os serviços 

de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos Agentes 

Públicos e Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de São Martinho,  sem ônus para a contratante 

e efetuar os depósitos ou transferências bancárias, conforme instrução, para a conta indicada para cada 

servidor constante da Folha de Pagamento, nos termo s discriminados no Termo de Referência (Anexo 

I do Edital) e do presente contrato.  

1.2.  A contratação antes citada obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as disposições dos 

documentos adiante enumerados, constantes do Processo n.º 76/2015, e que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste. São Eles:  

1.2.a) O Edital da Concorrência Publica 01/2015, do Município de São Martinho 

1.2.b) A proposta de preços (e documentos que o acompanham), firmada pela CONTRATADA.  

1.3. Os serviços contratados foram objeto de licitação, de acordo com o disposto na Lei Federal 

8666/93 (LEI DE LICITAÇÕES) sob a modalidade de Concorrência, conforme Edital e processo 

acima citado.  

CLAUSULA SEGUNDA – DESCRICAO DO OBJETO  

2.1 Em caráter de exclusividade:  

2.1.a) Centralização e processamento de créditos da folha  de pagamento gerada pela Prefeitura 

Municipal de São Martinho a serem creditados em conta de titularidade de seus servidores, no banco 

contratado.  

2.1.b)  A instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para a contratante e seus 

servidores, a faculdade de transferência, com disponibilidade em vinte e quatro horas, dos créditos 

para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras 

instituições financeiras, em conformidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco Central.  

2.2 Sem caráter de exclusividade:  

2.2.a) Concessão de crédito aos servidores da Prefeitura Municipal de São Martinho consignação em 

folha de pagamento.  

CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA  

3.1. Promover a abertura de contas dos servidores do contratante, na modalidade conta salário, 

efetuando  a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho 

(dentro do horário de atendimento bancário).  



 

 

3.2. Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as 

operações sejam por meio eletrônico e on line, sendo que no caso de incompatibilidade, todas as 

despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da contratada.  

3.3. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 

conformidade com as informações repassadas pela Prefeitura Municipal de São Martinho.  

3.4. Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 

servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento Pessoal da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO.  

3.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

MARTINHO – RS ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  

3.6. - Apresentar previamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO uma tabela com 

franquia  mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir da resolução BACEN n° 3919/10 e 

demais serviços e produtos com suas respectivas tarifas.  

3.6.1. A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar para 

os servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos  bancos.  

3.6.2. A licitante não cobrará tarifas sobre as constas mantidas em nome da Prefeitura e a 

movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao objeto da presente licitação. O 

pagamento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para o município.  

3.7. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 

argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento aos 

servidores das unidades regionais, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de 

empréstimos e financiamentos.  

3.8. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou 

venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.  

3.9. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.  

3.10. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

MARTINHO, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização dos serviços.  

3.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO, não assume, inclusive para efeitos da 

Lei 8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela 

atividade exercida pela Contratada.  

3.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO/RS não assume qualquer 

responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus servidores.  

3.13.É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 

controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação.  

3.14. Manter no mínimo 01(um) caixa funcionando diariamente e nos dias de pagamento interno, 

aumentar, se necessário, o número de caixas de forma a atender a demanda, sem interrupção, seja por 

motivo de férias, descanso semanal, demissão e outros análogos.  

3.15. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao funcionamento da 

atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc) no caso abertura de agencia ou posto 

bancário na cidade, devendo entregar cópia dos documentos à administração da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO.  

3.16. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, estadual 

ou municipal, relacionados com a atividade explorada.  

3.17. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar em situação regular junto 

ao INSS, ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o recolhimento das contribuições e impostos 

respectivos, bem como manter o funcionamento da agência ou Posto bancário no Município.  

3.18. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da instituição.  

3.19. Não haverá qualquer solidariedade entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO 

e a CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus 

empregados, cabendo a ele assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação 

empregatícia.  

3.20. Manter vigilância armada durante o horário de funcionamento do expediente bancário, sem 

custos ao município.  



 

 

3.21. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência 

(PORTABILIDADE), com disponibilidade em vinte e quatro horas, dos créditos para conta de 

depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas, em conformidade com artigo 

2° da Resolução 3.402/2006 do Banco Central.  

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE  

4.1. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da CONTRATADA.  

4.2. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 

salários, por ocasião da solicitação de empréstimos;  

4.3. Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, bem 

como os demais necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 02(dois) 

dias úteis da data para o pagamento dos salários.  

4.4. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 

CONTRATADA, com a exclusão de servidores;  

4.5. Disponibilizar os recursos financeiros no dia do pagamento dos servidores, através de depósito em 

conta salário, TED – Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a apresentação de cheque 

administrativo nominal a CONTRATADA, sendo vedada a transferência antecipada de recursos 

financeiros  para as instituições financeiras privadas por constituírem disponibilidade de caixa, cujo 

depósito deve ocorrer, exclusivamente, em instituições financeira s oficiais(públicas), conforme o §3º 

do artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei 101/2000.  

4.6. O CONTRATANTE comprometendo-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do  

CONTRATADO por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, a qual poderá designar 

responsável do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Martinho, o qual 

designará o competente gestor.  

4.7. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo em 

toda a sua extensão.  

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. A Contratada pagará a Contratante o valor de R$ ____(...), em moeda corrente do país, sendo que  

este valor deverá ser pago na sua totalidade  10 (DEZ) dias após a assinatura deste Contrato.  

5.2. A Secretaria Municipal de Administração será o responsável pela fiscalização do presente 

contrato, e poderá designar responsável do Departamento de Pessoal ou de Recursos Humanos para 

auxílio na fiscalização.  

5.3. A fiscalização pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos 

(art. 70 da Lei nº 8.666/93).  

CLAUSULA SEXTA – DA VIGENCIA  

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 meses, a contar da assinatura do contrato.  

6.2. O contrato poderá ser rescindido nos casos de infração de qualquer das obrigações pactuadas ou 

por interesse de qualquer uma das partes, mediante notificação com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias.  

6.2.1. Se a rescisão for solicitada pela contratada, a contratante ficará isenta do pagamento de  

qualquer tipo de restituição.  

6.2.2. Se houver a rescisão antecipada por parte da contratante, sem que tenha havido infração de 

obrigações pactuadas, ela deverá devolver a contratada o valor recebido pela exclusividade dos 

serviços, calculado proporcionalmente aos meses restantes do contrato.  

CLAUSULA SETIMA – DA ALTERACAO DO CONTRATO  

7.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, com a 

apresentação das devidas justificativas.  

CLAUSULA OITAVA – DAS SANCOES  

8.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 

descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  



 

 

8.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da Contratada, que deverá ser 

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das 

responsabilidades penal  e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a proponente de fixar de atender quaisquer obrigações 

disposta neste contrato;  

b) MULTA COMPENSATÓRIO-INDENIZATÓRIA no percentual de 5% (cinco por cento) calculado 

sobre o valor do Contrato ou instrumento equivalente;  

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos;  

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

8.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas, exceto pelo pagamento 

do valor ofertado na proposta que atenderá o disposto no item 8.3.1, pela CONTRATADA, a esta será 

aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de 

atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido.  

8.3.1. O atraso no pagamento do valor ofertado, nas condições estabelecidas no edital acarretará multa 

diária de 0,125%.  

8.4. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor 

financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação.  

CLAUSULA NONA – DA RESCISAO  

9.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

9.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

9.2.1. Determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE, nos casos  enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

9.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE;  

9.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

9.4. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que a 

CONTRATADA se conduzir dolosamente.  

CLAUSULA DECIMA – DA FUNDAMENTACAO LEGAL E DA VINCULACAO AO EDITAL E 

A PROPOSTA  

10.1. O presente Contrato fundamenta-se:  

10.1.1. Nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02 e posteriores alterações;  

10.1.2. Nos preceitos de direito público;  

10.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado.  

10.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:  

10.2.1. Do Edital de Concorrência Publica 01/2015, e do Termo de Referência constante no Processo. 

10.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA.  

CLAUSULA DECIMA - PRIMEIRA – DA EFICACIA E DA PUBLICACAO  

O presente instrumento será publicado, em resumo, no Mural Público Municipal do Município de São 

Martinho/RS, que é condição indispensável para sua eficácia, consoante dispõe o artigo 61, parágrafo 

único da Lei n.º 8.666/93.  

CLAUSULA DECIMA – SEGUNDA – DO FORO  

13.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas, no Foro da Comarca de Santo Augusto/RS, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, para firmeza realidade do que foi 



 

 

pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (tres) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 

efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA. 

 

 

 

 

São Martinho, ____ de ______________________ de 2015. 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE QUE ACEITA AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

Concordo expressamente que recebi copia do Edital Concorrência Publica, com todas as disposições 

contidas nas cláusulas e condições  do Edital, e reconheço ao Município de São Martinho/RS, o direito 

de aceitar  ou rejeitar a proposta sem que assista qualquer direito indenizatório. 

 

 

 

 

 

 

 

DATA: _________ DE _________________ DE 2015. 

 

 

 

 

_________________________ 

 

CARIMBO E ASSINATURA DA EMPRESA PROPONENTE: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

CONCORRENCIA  N° 01/2015 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE  

 

 

Ao  

Município de São Martinho/RS 

CONCORRENCIA  N° 01/2015 

 

 

 

A empresa .........., através de seu Diretor ou Responsável Legal Sr. .........., declara, sob as penas da lei, 

que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

........./RS, ..... de ....... de 2015. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Proprietário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECLARAÇÃO DE MENORES 

 

Ao  

Município de São Martinho/RS 

Concorrência Publica 01/2015 

 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a 

modalidade de Concorrência Publica 01/2015, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

 

São Martinho/RS, ...... de ........ de 2015. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Proprietário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


